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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
;RETARIA MUNICiPAL DE HABITAÇÃO

A Excelentíssimo Senhora

Euziíene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Sociai,
Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel para

aluguel social para moradia da família do Sr. Edinalva Ferreira Silva, inscrito da cédula

de identidade RG n^ 0.30676972006-4 e CPF 036.632.833-64, em virtude da sua

residência se tratar de imóvel classificado em área de risco pela Defesa Civii, de acordo

com a decisão judiciai proferida nos autos 0800952-42.2019.8.10.0028.

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 18 de fevereiro de 2021.

^^Valderi Torres

ecretário Municipal de Habitação

Portaria n°022/2021

Recebido: /2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

RELATORIO SOCIAL 03/2021

IDENTIFICAÇÃO
Usuária: Edinalva Ferreira Silva
CPF: 036.632.833-64

Endereço: Rua São João, s/n, Terra Bela, Buriticupu/MA
Assunto: Benefício Eventual (Aluguel Social)

Em visita domiciliar realizada nos dias 09 de fevereiro do corrente ano, na
residência da Sra. Edinalva Ferreira Silva, RG n° 030676972006-4, CPF n°
036.632.833-64, com endereço à Rua São João. s/n, Terra Bela, município de
Buriticupu/MA, para conhecimento do contexto socioeconômico e familiar, foi
averiguado se a usuária em questão está no perfil para permanecer em
realocação como beneficiária do alugue! social. Ficando constatado que a
mesma tem uma família que é composta por 02 (dois) membros familiares,
sendo: a usuária e o esposo. A residência que a família está residindo possui 05
(cinco) cômodos, 02-quartos, 01-saía, 01- cozinha, 01-banheiro, construída de
tijolos, com revestimento, coberta de telha, piso de cimento, água encanada, a
usuária manifestou interesse em permanecer no imóvel.

A renda familiar é de um salário mínimo (R$1.100,00), proveniente do
trabalho do esposo.

De acordo com relatório social 41/2020, desde o dia 17 de maio de 2020
a família encontra-se fora da área classificada como de risco conforme Decisão
Judicial proferida nos autos n° 0800952-42.2019.8.10.0028, e como beneficiária
do “aluguel social”. Anteriormente a supramencionada residia na Rua da
Piçarreira, s/n, na Viia Santos Dumont.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita
domiciliar, e conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia,
expresso esse parecer favorável a permanência da família, ao mesmo tempo em
que solicito à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que mantenha o
comprometimento com a renovação contratual da família beneficiária do aluguel
social, a partir de janeiro de 2021 até março de 2021, visto que, a família ainda
encontra-se em estado de vulnerabilidade social.

Buriticupu, 18 de fevereiro de 2021.

Gomes
‘^9 S^cigl

ísa Gomes

Assistente Social-CRESS N'’ 06318- 2^ Região/MA
Secretária Municipal de Habitação

CReÍ
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’ê‘ .

Franci

Rua Dom Pedro I, s/n, Centro, Buriticupu-MA, CEP n” 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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Conselho Nacional de Justiça

Comprovante de juntada de documento

Processo

Número do processo;

Órgào julgador;

Jurisdição:
Classe:

0800952-42.2019.1*..0.0028

l®Vara de Burit'cuhi

Fórum da Coma ca de Buriticupu

AÇÃO CIVIL (:OLETIVA

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO/Garantias
Constitucionai-; Moradia

5.000,00

Sim

Assunto principal:

.alor da causa:

Medida de urgência:

Partes
AUTOR

- ESTADO DO MARANHAO - DEFl-;!'JSORIA PUBLICA DO ESTADO DO

MARANHAO (AUTOR)

REU

- MUNICÍPIO DE BURITICUPU

(RÉU)

Outros interessados

Não existem outros interessados vinculados.

Assuntos
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS M/'.TÉR1AS DE DIREITO PÚBLICO/Garantias Constitucionais/Moradia

Documentos Protocolados

Documento

Sentença

Tipo

yjntença

Tamanho (KB)

81,62

Documento(s) juntado(s) por: RAPHAF . LEITE GUEDES em 09/07/2020 12:05

15/06/2021 17:07
of I
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BMfTfCUf V
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

REGISTRO FOTOGRÁFICO

Casa própria onde residia a SrJ Edinalva Ferreira Silva localizada na Rua da
Plçarreira, s/ns, Vila Santos Dumont, Buriticupu-MA

Casa alugada onde reside a Sr.- Edinalva Ferreira Silva localizada
na Rua São João, s/ns. Terra Bela, BurIticupu-MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU BURITfCJPU
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TERMO DE PERMANÊNCIA DE REAIOCAÇÃO

Eu,

0?>Ob'^G^'^20í)(c^RGCPF

'HjUk. SojpíEndereço Ln K-cK^

e‘^/cz/px)^ declaro está ciente:Na data

Na qual fui orientado (a) pela SEMUHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a permanência no imóvel que fui realocada pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, da área classificada como de risco onde resido conforme Decisão Judicial

proferida nos autos n® 0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA /O fSJ .

GoíTies
Prancilda SoJ^

Assistenjí^^

Assinatura do Técnico Responsável

ial
íJo/MA

i>Lí

Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

Rua São Raimundo, nS 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu-MA
CNPJ: 01612525/0001-40



RELATÓRIO DO IMÓVEL
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IDADE: ̂ 2j QnW DE PESSOA NA FAMÍ

TELEFONE:

TEMPO DE MORADIA:

NOME:

LIA:. OSyCPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

RENDA FAMILIAR:

TIPO DE MORADIA: ( ) TAIPA ( ) MADEIRA (V^ ) TüOLO (  ) OUTRO:

Informações das condições de moradia e motivo da permanência.

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se
encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram era situação eminente de risco.

(')i ACEITA A PROPOSTA (  ) NÃO ACEITA A PROPOSTA

Observações:

QfL (Jü de ,3:0 QABuriticupu - MA de

Responsável pelo imóvel

sa Gomesfrancilda S
Assisfep ciai

Região ! MA
f

Entfevlstador(a)



RELATÓRIO DOS IMÓVEIS EM ALTO RÍSCO
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Mâ N5 DE PESSOIDADE:

TELEFONE:

TEMPO DE MORA

NOME:

A NA FAMÍLIA: 0 5yCPF:

ENDEREÇO;

BAIRRO:

DIA:RENDA FAMILIAR:

TIPO DE MORADIA: (y TAIPA { ) MADEIRA ( ) TIJOLO  ( ) OUTRO:

NS DO REGISTRO FOTOGRÁFICO:

informações das condições de moradia e motivo da permanência.

J/yr^

LuJ%y^
áL

Ê^'\>-ÒJ\La.

^U. CAnrU^^.
OD,

L/v^n\c^

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se

encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o aluguel

social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.

lyí ACEITA A PROPOSTA (  ) NÃO ACEITA A PROPOSTA

Observações:

Já se inscreveu em algum programa de moradia? { ) NÃO {  )SIM QUAL?

rf
de JJiUiJUxí.^^Buriticupu - MA de

toA dl/
Responsável pelo imóvel

Francilda Sousa
Ass/síeníe S

Entre^stador(a)


